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Órgão: Ministério da Educação/Fundação Universidade Federal de São João Del Rei/Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas

EDITAL DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

RETIFICAÇÃO CPD Nº 18/2022

O Pró-Reitor de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Universidade Federal de São João

del-Rei - UFSJ, no uso de suas atribuições, RETIFICA o Edital do Concurso Público - CPD 018/2022,

publicado no DOU de 29/09/2022 - seção 3, págs. 109-115, no item 16. DOS RECURSOS,

Onde se lê:

"16.1 O resultado preliminar do concurso será divulgado pela PROGP no endereço eletrônico

https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php, após sessão pública de apresentação das notas finais dos

candidatos.

16.2 A sessão púbica de apresentação das notas finais dos candidatos será realizada em data e

horário divulgado no endereço eletrônico constante no subitem 1.1.

16.3 É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado preliminar do

concurso."

Leia-se:

"16.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar do concurso deverá

fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua publicação, mediante preenchimento de

formulário próprio, disponível no endereço eletrônico constante no subitem 1.1, encaminhado para o

endereço eletrônico secop@ufsj.edu.br.

16.2 O e-mail enviado pelo candidato referente ao subitem 16.1 deverá conter como assunto:

Recurso contra resultado preliminar [Nº do edital - área] - [nome do candidato]. No corpo do e-mail

deverão constar: nome completo do candidato, endereço e telefones para contato.

16.3 O recurso deverá ser claro, consistente e objetivo.

16.4 Não será conhecido recurso extemporâneo.

16.5 Será conhecido recurso encaminhado por terceiros, desde que autorizado por procuração

simples pelo candidato, conforme modelo disponível no endereço eletrônico constante no subitem 1.1.

16.6 É facultado ao candidato o direito de vista/cópia de todas as suas provas, assim como das

planilhas de avaliação das mesmas.

16.7 O valor do ônus pelas cópias solicitadas deverá ser depositado em conta única do Tesouro a

ser informada pelo SECOP no momento do atendimento da solicitação.

16.8 O candidato que desejar solicitar vista/cópia do conteúdo do concurso, para fins de

recurso, deverá fazê-lo mediante preenchimento de formulário próprio, disponível no endereço eletrônico

constante no subitem 1.1, encaminhado para o endereço eletrônico secop@ufsj.edu.br.

16.9 O SECOP terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para fornecer a vista/cópia do conteúdo

solicitado.

16.10 Transcorrido o prazo estabelecido no subitem 16.1, presente os pressupostos de

admissibilidade, o SECOP submeterá o(s) recurso(s) para apreciação da Comissão Examinadora, que terá o

prazo de 5 (cinco) dias corridos para emitir parecer sobre o pleito.

16.11 Em face de razões supervenientes que dificultem ou impeçam a Comissão Examinadora

de emitir o parecer dentro do prazo estabelecido no subitem anterior, o Presidente da Comissão poderá

solicitar ao SECOP a prorrogação do prazo por mais 5 (cinco) dias corridos.
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16.12 O SECOP também encaminhará por e-mail o(s) recurso(s) interpostos, para conhecimento

dos demais candidatos que possam ter seus interesses atingidos com a decisão de admissibilidade do

recurso. Esses candidatos, caso queiram, poderão apresentar suas alegações, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de encaminhamento do e-mail.

16.13 Recebidos os autos com o parecer da Comissão Examinadora, o SECOP, no prazo de 5

(cinco) dias corridos, deverá encaminhar o processo ao Reitor, para decisão final, a contar da data do

recebimento da manifestação da Comissão Examinadora.

16.14 Ouvida a Comissão Examinadora e concluídos os autos do processo administrativo, tem o

Reitor até 10 (dez) dias para proferir decisão final sobre o recurso.

16.15 O recurso deverá ser decidido no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do seu

recebimento pela UFSJ, incluído, neste, o prazo para decisão final do Reitor.

16.16 O prazo mencionado no subitem 16.15 poderá ser prorrogado por igual período ante

justificativa explícita.

16.17 A decisão do recurso será expedida pelo Reitor, a qual, em respeito ao princípio

constitucional da publicidade, deverá ser enviada ao recorrente, juntamente com cópia do parecer da

Comissão Examinadora, para o e-mail informado pelo interessado no formulário de interposição de

recurso.

16.18 A documentação relativa ao resultado do recurso será encaminhada por e-mail para

conhecimento dos demais candidatos.

16.19 Não será aceito pedido de revisão do recurso.

16.20 Decorrido o prazo para interposição de recurso, não havendo pendência, será

homologado e publicado o Resultado Final."

LUCAS RESENDE AARÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


